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SÃO PAULO URBANISMO
Presidência

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE Nº 025751085

DAF
Sr. Diretor
 
De ordem, encaminho os autos para análise e providências, nos termos do Ofício
TCM_OFICIO_SSG_GAB_7949_2020. (025667400).
 
 
Atenciosamente,
 
 
Juliana Hervilha Ligero
Assessora
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Hervilha Ligero, Assistente de Gestão de
Politicas Públicas, em 05/02/2020, às 13:02, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 025751085 e o código
CRC A5A76719.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 025751085
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SÃO PAULO URBANISMO
Presidência

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

São Paulo, 11 de dezembro de 2019.

Ao
COMITÊ DE GOVERNANÇA DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
 
 

 

Carta nº PRE 107/2019/SPURBANISMO
 
Assunto: Avaliação de Desempenho Anual do Conselho Fiscal da São Paulo Urbanismo

 

SF/COGEAI
Sr. Presidente
 
Em atendimento ao Ofício nº 58/SF/COGEAI/2018 (documento nº 010564898) e nos termos dos artigos 10 e 13,
III, da Lei nº 13.303/16, encaminhamos as avaliações anuais  de desempenho dos membros do Conselho Fiscal
desta Empresa relativas ao exercício de 2019, constantes dos documentos
nºs 023885885, 023885987, 023886055 e 023886126 para análise e posterior encaminhamento à Junta
Orçamentária e Financeira - JOF.
 
Aproveito o ensejo para renovar os votos de prezada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 
José Armênio de Brito Cruz
Presidente da São Paulo Urbanismo

Documento assinado eletronicamente por José Armênio de Brito Cruz, Presidente, em
11/12/2019, às 18:17, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
024046455 e o código CRC 4E5BF777.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 7810.2019/0001146-0 SEI nº 024046455
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SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
Gabinete do Secretário

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

Encaminhamento SGM/GAB Nº 025881356

São Paulo, 07 de fevereiro de 2020

 

SF/SUTEM/DECAP

Sra. Diretora,

 

Consoante orientação do presidente da JOF, deve ser dado conhecimento do presente aos demais
integrantes da Junta e, após, pautar na JOF.

 

Tatiana Regina Rennó Sutto

Chefe de Gabinete - SGM

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Regina Renno Sutto, Chefe de Gabinete, em
07/02/2020, às 19:28, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
025881356 e o código CRC 39E8FE9C.

Referência: Proces s o nº 7810.2019/0001146-0 SEI nº 025881356
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PRE/CHG/jhl 
 

 

02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 
Data: 18/02/2020 
 
Horário: 09h00 
 
Local: Rua Líbero Badaró, 504 - 15º andar (Auditório - Sala 154) 
 

 

PAUTA  

 
 

 
1. Fluxo de caixa realizado - Janeiro/2020; 

2. Nota Técnica – Planejamento Execução 2020 / LOA 2020 / dotações; 

3.  Nota Técnica sobre desenvolvimento do sistema de informação da Diretoria de 

Implementação de Projetos Urbanos; 

4. Aprovar revisão do Regimento Interno do Conselho de Administração; 

5. Aprovar estrutura básica do Regimento Interno da Diretoria Executiva; 

6. Aprovar Política de Governança Corporativa; 

7. Informes: 

a) Mudança de titularidade da Diretoria de Desenvolvimento; 

b) Teto remuneratório de empresas dependentes; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município

Rua Líbero Badaró, 190, 19° andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-000
Telefone:

São Paulo, 12 de julho de 2019.

À

São Paulo Urbanismo

Rua São Bento, 405 – 18º andar - Centro – São Paulo/SP

 

A/C: Sr(a). Presidente

JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ

SP-URB/PRE

Ofício nº39/2019 - SPUrbanismo

ASSUNTO: Alteração Estatutária.

 

Senhor Presidente,

 

Em 18 de abril de 2019, a Junta Orçamentário-Financeira deliberou pela alteração do Contrato Social
da SPUrbanismo, bem como de outras empresas municipais, para que o instrumento preveja que
eventuais lucros apurados sejam integralmente re dos e rever dos ao capital das referidas empresas,
conforme segue:

 

 

"Administração Indireta

 

1) Alterações estatutárias - Destinação dos resultados

A JOF aprovou as alterações nos estatutos sociais de SPTrans e CET e contrato social da SPUrbanismo,
para que os respec vos instrumentos prevejam que eventuais lucros apurados sejam integralmente
retidos e revertidos ao capital das referidas empresas."

 

Neste sen do, a fim de dar cumprimento à ordem emanada pela Junta, nos termos do art. 1º, X, “d”,
do Decreto nº 53.687/2013, encaminhamos abaixo as alterações necessárias, já aprovadas pela JOF,
para que sejam tomadas as providências para a adequação do Contrato Social da empresa tão logo
seja possível.

 

CONTRATO SOCIAL VIGENTE ADEQUAÇÕES DIRETRIZ JOF

Cláusula 17º

16. elaborar a polí ca de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que jus ficou a
criação da empresa, submetendo-a à Assembleia Geral;

 

Cláusula 17º

16. elaborar a polí ca de distribuição de dividendos, à luz do interesse
público que jus ficou a criação da empresa, submetendo-a à Assembleia
Geral;

 

Re rada do item 16, da cláusula 17º (conforme JOF de
18/04/19)

 

Cláusula 31ª. A SP-Urbanismo, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho
Fiscal, esgotadas as vias administra vas de solução, obrigam-se a submeter à Câmara de
Solução de Conflitos da Administração Municipal, apenas para fins de tenta va de conciliação,
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, ou entre empresas
municipais, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições con das na Lei Federal n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, no Contrato Social da Empresa, nas normas editadas pelo Conselho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e nos
respectivos regulamentos de práticas de governança corporativa, se for o caso.

 

 

Cláusula 31ª. A SP-Urbanismo, seus acionistas, administradores e os
membros do Conselho Fiscal, esgotadas as vias administra vas de
solução, obrigam-se a submeter à Câmara de Solução de Conflitos da
Administração Municipal, apenas para fins de tenta va de conciliação,
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, ou
entre empresas municipais, relacionada ou oriunda, em especial, da
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das
disposições con das na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
no Contrato Social da Empresa, nas normas editadas pelo Conselho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de
Valores Mobiliários e nos respec vos regulamentos de prá cas de
governança corpora va, se for o caso. e nos respec vos regulamentos
de práticas de governança corporativa, se for o caso.

 

 

Alteração da Cláusula 31º (conforme JOF de 18/04/19).

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

 

 

Atenciosamente,

 

GUSTAVO OLIVEIRA DE MACEDO

Diretor do Departamento de Defesa de Capitais

e Haveres do Município

SF/SUTEM/DECAP

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Oliveira de Macedo, Diretor de
Departamento, em 12/07/2019, às 15:59, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º,
inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
018898392 e o código CRC 9D86107B.

Referência: Caso res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 6017.2019/0036891-8 SEI nº 018898392
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PRE/JABC/jhl 
 

PAUTA PARA A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA  
  

Data:   06/02/2020 (quinta-feira) 

Horário:  16h 

Local:   Rua Líbero Badaró, 504 - 16º andar - sl. 161-A - Prédio Martinelli 

Participantes:  

José Armênio de Brito Cruz                        - Presidente – PRE 
José Toledo Marques Neto                       - Diretor - DAF 
Denise Lopes de Souza                              - Diretor - DGO 
Luis Oliveira Ramos                                    - Diretor - DDE 
Sônia Regina Chiaradia               - Diretora – DPE 
Daniel Wasem Quesada                              - Gerente Jurídico – GJU 
 

- Assuntos para deliberação: 

 
1) RD Nº PRE 03/2020 -  Autorizar a celebração do Aditamento n.º 06, cujo objeto é a 
prorrogação do prazo do Contrato n.º 7810.2016/0000075-7, firmado entre a SPUrbanismo 
e a empresa DMAIS Produções e Eventos LTDA, por até 12 (doze) meses, pelo valor de 
R$ 845.789,94 (oitocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos). Processo SEI! 7810.2016/0000075-7; 
 
2) RD Nº DAF 02/2020 - Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão 
departamental, conforme especificações técnicas dos equipamentos constantes no Termo 
de Referência. Processo SEI 7810.2019/0001068-5; 

3) RD Nº PRE 04/2020 – Reclassificação de Cargos de Livre Provimento 

4) Aprovar Política de Governança Corporativa, processo SEI! 7810.2018/0001015-2; 

5) Aprovar Regimento Interno da Diretoria Executiva, processo SEI! 7810.2020/0000052-5; 

6) Informes: 

a) Ações trabalhistas relativas às demissões realizadas no final do ano passado, propostas 
por Luciana Loureiro e Sérgio Ricardo da Silva, ambas promovidas pelo escritório Crivelli 
Advogados. 
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Maria Giselda F Dos Santos

De: Juliana Hervilha Ligero
Enviado em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:53
Para: 'Fábio Santos'
Cc: Daniel Wasem Quesada
Assunto: Experiência profissional - Apontamento TCM
Anexos: Fábio_Souza_dos_Santos.pdf

ControleControle: Destinatário Ler

'Fábio Santos'

Daniel Wasem Quesada Lida: 18/02/2020 12:14

Prezado Conselheiro Fábio, bom dia 
 
Conforme entendimentos na reunião de hoje do Conselho de Administração da São Paulo Urbanismo, informo que 
recebemos apontamento do Tribunal de Contas quanto à ausência de comprovação de experiência profissional de 
alguns membros do conselho. Os documentos encaminhados ao TCM que comprovam a experiência são os documentos 
encaminhados ao COMAP à época da indicação, que encaminho anexo. Diante do exposto, solicito informar se há outros 
documentos a serem entregues ao Tribunal que comprovem a experiência solicitada e que seja esclarecido qual o 
requisito cumprido e sua forma de cumprimento. 
 
Por fim, informamos que seguem abaixo extratos da decisão do TCM e trechos das normas legais aplicadas. 
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DECRETO Nº 58.093 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

 
§ 2º Para fins de comprovação da experiência profissional, será necessário demonstrar: 

II - para membros do Conselho de Administração, Conselho Deliberativo e da Diretoria das entidades não 
enquadradas no inciso I deste parágrafo: observância à metade dos prazos estabelecidos como requisitos do 
inciso I do “caput” do artigo 17 da Lei Federal n° 13.303, de 2016; 

 
LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de 
notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele 
situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 
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2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 
vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 , com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

Atenciosamente, 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 
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Maria Giselda F Dos Santos

De: Juliana Hervilha Ligero
Enviado em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 14:53
Para: Laercio Cardoso Silva
Cc: Daniel Wasem Quesada
Assunto: Documentação SP Urbanismo / TCM

Prioridade: Alta

ControleControle: Destinatário Ler

Laercio Cardoso Silva Lida: 18/02/2020 14:53

Daniel Wasem Quesada Lida: 18/02/2020 15:03

Prezado Dr. Laércio Silva, boa tarde 
 
Em continuidade as tratativas do ano passado referente à localização de ofícios de nomeação de membros do Conselho 
desta SPUrbanismo, e após busca física em SMDU e SPUrbanismo, não foi possível localizar o ofício que contém a 
documentação da senhora Karina Tollara D’Alkimin, nomeada como conselheira administrativa da São Paulo Urbanismo 
através da Portaria nº 491 de 26/06/2018.  
 
Recebemos um apontamento do Tribunal de Contas quanto a não observância dos requisitos para nomeação, após 
auditoria realizada sobre o cumprimento da Lei das Estatais. Diante do exposto, solicito os bons préstimos dessa AT em 
nos informar o número do ofício que contém a documentação da referida conselheira e, se possível, encaminhar o 
protocolo de entrega da documentação na São Paulo Urbanismo ou SMDU, para que possamos prestar os devidos 
esclarecimentos ao TCM. 
 
Agradeço antecipadamente. 
 
Atenciosamente, 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Juliana Hervilha Ligero  
Enviada em: terça-feira, 10 de dezembro de 2019 17:06 
Para: Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Prezada Giselda, 
 
Não foram encontrados neste Gabinete a documentação relativa à nomeação da Sra. Karina e Sr. Johnny. Em contato 
com SMDU, fui informada que também não localizaram os ofícios por lá. Não foi possível contato telefônico com a Sra. 
Karina pois está em férias e telefone na caixa postal. 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Juliana Hervilha Ligero  
Enviada em: quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 18:05 
Para: Natalia Vieira Vissoto; Neuza Maria Oliveira de Alcantara 
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Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Prezadas Natalia e Neusa, 
 
Estão pendentes ainda as documentações relativas à nomeação da conselheira administrativa Karina Tollara D’Alkmin, 
(nomeada em Junho/2018) e de JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA( nomeado em Abril/2019). A Casa Civil não 
soube nos informar o nº dos respectivos ofícios encaminhados e não encontramos nada na Empresa. Poderiam informar 
se consta na SMDU estes ofícios? 
 
Obrigada 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Maria Giselda F Dos Santos  
Enviada em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 10:18 
Para: Juliana Hervilha Ligero 
Cc: José Toledo Marques Neto 
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Juliana, 
 
Bom dia, o Toledo pediu para você verificar junto a SMDU a documentação. 
 
Obrigada, 
 

 

  

Maria Giselda F dos Santos  
Diretoria Administrativa Financeira  
mgsantos@spurbanismo.sp.gov.br 
55 11 3113 7502  

 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 17:46 
Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Encaminho, em anexo, cópia do protocolo do Ofício 96/19, que foi entregue na SMDU, em 22/04/19. 
Quanto aos demais nomeados, após busca física, os respectivos documentos não foram localizados. Todavia, cumpre 
ressaltar, que, após a aprovação pelo COMAP e publicação da portaria de nomeação, todos os documentos eram 
remetidos à Secretaria ou empresa pertinente. Tanto é assim que os documentos relativos ao senhor José Armênio de 
Brito Cruz constam juntados ao SEI 7810.2019/0001035-9, sob nºs: 023238952, 023238783, 023230241 e 023233187. 
 

 
CIDADE 

DE 
SÃO 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 
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PAULO 
     CASA 
CIVIL 

 
 
 
 

De: José Toledo Marques Neto  
Enviada em: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 10:29 
Para: Laercio Cardoso Silva 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Dr. Laércio Cardoso da Silva 
 
Obrigado pela resposta. Encontramos SMDU os ofícios 257 e 259. No entanto, o oficio 96 não foi encontrado nem 
mesmo em SMDU. 
 
Solicito que, assim que forem encontrandos os outros oficios citados em seu email, também  o 96 seja enviado em cópia 
para nós. 
 
Muito Obrigado 
 
 

 

  

José Toledo Marques Neto  
Diretoria Administrativa Financeira 
jtmneto@prefeitura.sp.gov.br  
55 11 3113 7624  

 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 16:22 
Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Seguem, em anexo, os ofícios mencionados. 
 
 

 
CIDADE DE 

SÃO PAULO 
     CASA CIVIL 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 16:21 
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Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Informamos que os documentos relativos aos Conselheiros abaixo indicados foram encaminhados a essa Empresa e a 
SMDU, após a aprovação do COMAP e publicação da respectiva portaria, conforme Ofícios nºs 257/2019- SGM/GAB, 
259/2019-SGM/GAB e 96/2019-Casa Civil , cujas cópias seguem em anexo: 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 Fernando Barrancos Chucre - Presidente 
 Cid Torquato Junior 
 Fábio Souza dos Santos 
 Mauro Ricardo Machado Costa 
 Orlando Lindório de Faria 
 Sandra Cristina Leite Santana 

 
CONSELHO FISCAL 
 

 Fabiano Martins de Oliveira – Presidente 
 Roni Ronaldo Celestino 

 
Quanto aos demais, assim que localizados, informaremos a Vossa Senhoria os números dos respectivos ofícios de 
encaminhamento. 
 
 

 
CIDADE DE 

SÃO PAULO 
     CASA CIVIL 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 

 
 
 
 

De: José Toledo Marques Neto  
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2019 13:29 
Para: Laercio Cardoso Silva 
Cc: PIERRE LUNA; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Dr. Laércio Cardoso da Silva 
 
 
Em continuidade ao contatos realizados entre SP Urbanismo e SGM/AT , seguem relacionados abaixo os nomes dos 
membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal dos quais  não possuímos os documentos 
e/ou processos SEI requeridos pelo Auditor do TCM através da Requisição de Documentos de 06/11/19 (anexa) nos 
itens 16,17 e 18. 
 
Solicitamos a disponibilização de acesso a esta documentção ao Auditor  Pierre José de Luna  que nos lê em cópia. 
 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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 JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ – Presidente 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Fernando Barrancos Chucre - Presidente 
 Cibele Riva Rumel 
 Cid Torquato Junior 
 Fábio Souza dos Santos 
 Karina Tollara D’Alkimin 
 Mauro Ricardo Machado Costa 
 Orlando Lindório de Faria 
 Sandra Cristina Leite Santana 

 
CONSELHO FISCAL 

 Fabiano Martins de Oliveira - Presidente 
 Johnny Roberty Bibe de Souza Oliveira 
 Roni Ronaldo Celestino 

 
Esclareço que possuimos a documentação solicitada pelo TCM dos Diretores e Conselheiros não relacionados acima. 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 

 

  

José Toledo Marques Neto  
Diretoria Administrativa Financeira 
jtmneto@prefeitura.sp.gov.br  
55 11 3113 7624  
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Maria Giselda F Dos Santos

De: Juliana Hervilha Ligero
Enviado em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 16:14
Para: Karina Tollara D'Alkimin
Cc: Daniel Wasem Quesada
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM

Prioridade: Alta

Prezada Conselheira Karina, boa tarde! 
 
Conforme entendimentos na reunião de hoje do Conselho de Administração da São Paulo Urbanismo, informo que 
recebemos apontamento do Tribunal de Contas quanto à ausência de comprovação de experiência profissional de 
alguns membros do conselho. No seu caso específico, não acusamos o recebimento na são Paulo Urbanismo de sua 
documentação, conforme histórico dos e-mails abaixo, que está sendo verificada pela Casa Civil. Diante do exposto, e 
considerando informar que os documentos encaminhados anteriormente (juntados no SEI 7810.2019/0001035-9) foram 
considerados insuficientes pelo TCM, solicito informar se há outros documentos a serem entregues ao Tribunal que 
comprovem a experiência solicitada e que seja esclarecido qual o requisito cumprido e sua forma de cumprimento. 
 
Por fim, informamos que seguem abaixo extratos da decisão do TCM e trechos das normas legais aplicadas. 
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DECRETO Nº 58.093 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

 
§ 2º Para fins de comprovação da experiência profissional, será necessário demonstrar: 

E-mail PRE 18/2/20 - KARINA T. D'ALKIMIN (026261015)         SEI 7810.2020/0000107-6 / pg. 147



3

II - para membros do Conselho de Administração, Conselho Deliberativo e da Diretoria das entidades não 
enquadradas no inciso I deste parágrafo: observância à metade dos prazos estabelecidos como requisitos do 
inciso I do “caput” do artigo 17 da Lei Federal n° 13.303, de 2016; 

 
LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de 
notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele 
situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 
vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 , com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Juliana Hervilha Ligero  
Enviada em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 14:53 
Para: Laercio Cardoso Silva 
Cc: Daniel Wasem Quesada 
Assunto: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Prezado Dr. Laércio Silva, boa tarde 
 
Em continuidade as tratativas do ano passado referente à localização de ofícios de nomeação de membros do Conselho 
desta SPUrbanismo, e após busca física em SMDU e SPUrbanismo, não foi possível localizar o ofício que contém a 
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documentação da senhora Karina Tollara D’Alkimin, nomeada como conselheira administrativa da São Paulo Urbanismo 
através da Portaria nº 491 de 26/06/2018.  
 
Recebemos um apontamento do Tribunal de Contas quanto a não observância dos requisitos para nomeação, após 
auditoria realizada sobre o cumprimento da Lei das Estatais. Diante do exposto, solicito os bons préstimos dessa AT em 
nos informar o número do ofício que contém a documentação da referida conselheira e, se possível, encaminhar o 
protocolo de entrega da documentação na São Paulo Urbanismo ou SMDU, para que possamos prestar os devidos 
esclarecimentos ao TCM. 
 
Agradeço antecipadamente. 
 
Atenciosamente, 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Juliana Hervilha Ligero  
Enviada em: terça-feira, 10 de dezembro de 2019 17:06 
Para: Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Prezada Giselda, 
 
Não foram encontrados neste Gabinete a documentação relativa à nomeação da Sra. Karina e Sr. Johnny. Em contato 
com SMDU, fui informada que também não localizaram os ofícios por lá. Não foi possível contato telefônico com a Sra. 
Karina pois está em férias e telefone na caixa postal. 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 

 
 

De: Juliana Hervilha Ligero  
Enviada em: quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 18:05 
Para: Natalia Vieira Vissoto; Neuza Maria Oliveira de Alcantara 
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Prezadas Natalia e Neusa, 
 
Estão pendentes ainda as documentações relativas à nomeação da conselheira administrativa Karina Tollara D’Alkmin, 
(nomeada em Junho/2018) e de JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA( nomeado em Abril/2019). A Casa Civil não 
soube nos informar o nº dos respectivos ofícios encaminhados e não encontramos nada na Empresa. Poderiam informar 
se consta na SMDU estes ofícios? 
 
Obrigada 
 

 

  

Juliana Hervilha Ligero 
Assessoria da Presidência 
jligero@prefeitura.sp.gov.br 
55 11 3113 7517 
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De: Maria Giselda F Dos Santos  
Enviada em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 10:18 
Para: Juliana Hervilha Ligero 
Cc: José Toledo Marques Neto 
Assunto: ENC: Documentação SP Urbanismo / TCM 
Prioridade: Alta 
 
Juliana, 
 
Bom dia, o Toledo pediu para você verificar junto a SMDU a documentação. 
 
Obrigada, 
 

 

  

Maria Giselda F dos Santos  
Diretoria Administrativa Financeira  
mgsantos@spurbanismo.sp.gov.br 
55 11 3113 7502  

 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 17:46 
Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Encaminho, em anexo, cópia do protocolo do Ofício 96/19, que foi entregue na SMDU, em 22/04/19. 
Quanto aos demais nomeados, após busca física, os respectivos documentos não foram localizados. Todavia, cumpre 
ressaltar, que, após a aprovação pelo COMAP e publicação da portaria de nomeação, todos os documentos eram 
remetidos à Secretaria ou empresa pertinente. Tanto é assim que os documentos relativos ao senhor José Armênio de 
Brito Cruz constam juntados ao SEI 7810.2019/0001035-9, sob nºs: 023238952, 023238783, 023230241 e 023233187. 
 

 
CIDADE 

DE 
SÃO 

PAULO 
     CASA 
CIVIL 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 

 
 
 
 

De: José Toledo Marques Neto  
Enviada em: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 10:29 
Para: Laercio Cardoso Silva 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Dr. Laércio Cardoso da Silva 
 
Obrigado pela resposta. Encontramos SMDU os ofícios 257 e 259. No entanto, o oficio 96 não foi encontrado nem 
mesmo em SMDU. 
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Solicito que, assim que forem encontrandos os outros oficios citados em seu email, também  o 96 seja enviado em cópia 
para nós. 
 
Muito Obrigado 
 
 

 

  

José Toledo Marques Neto  
Diretoria Administrativa Financeira 
jtmneto@prefeitura.sp.gov.br  
55 11 3113 7624  

 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 16:22 
Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Seguem, em anexo, os ofícios mencionados. 
 
 

 
CIDADE DE 

SÃO PAULO 
     CASA CIVIL 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 

De: Laercio Cardoso Silva  
Enviada em: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 16:21 
Para: José Toledo Marques Neto 
Cc: 'PIERRE LUNA'; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: RES: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Senhor José Toledo, 
 
Informamos que os documentos relativos aos Conselheiros abaixo indicados foram encaminhados a essa Empresa e a 
SMDU, após a aprovação do COMAP e publicação da respectiva portaria, conforme Ofícios nºs 257/2019- SGM/GAB, 
259/2019-SGM/GAB e 96/2019-Casa Civil , cujas cópias seguem em anexo: 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 Fernando Barrancos Chucre - Presidente 
 Cid Torquato Junior 
 Fábio Souza dos Santos 
 Mauro Ricardo Machado Costa 
 Orlando Lindório de Faria 
 Sandra Cristina Leite Santana 
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CONSELHO FISCAL 
 

 Fabiano Martins de Oliveira – Presidente 
 Roni Ronaldo Celestino 

 
Quanto aos demais, assim que localizados, informaremos a Vossa Senhoria os números dos respectivos ofícios de 
encaminhamento. 
 
 

 
CIDADE DE 

SÃO PAULO 
     CASA CIVIL 

 
Laércio Cardoso da Silva 
Procurador do Município 
Assessor Técnico Chefe 
PREF.G/Casa Civil - Assessoria Técnica 
OAB/SP nº 103.589 
Tel.: 55 11 3113-8330 
laerciosilva@prefeitura.sp.gov.br 

 
 
 
 

De: José Toledo Marques Neto  
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2019 13:29 
Para: Laercio Cardoso Silva 
Cc: PIERRE LUNA; Maria Giselda F Dos Santos 
Assunto: Documentação SP Urbanismo / TCM 
 
Dr. Laércio Cardoso da Silva 
 
 
Em continuidade ao contatos realizados entre SP Urbanismo e SGM/AT , seguem relacionados abaixo os nomes dos 
membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal dos quais  não possuímos os documentos 
e/ou processos SEI requeridos pelo Auditor do TCM através da Requisição de Documentos de 06/11/19 (anexa) nos 
itens 16,17 e 18. 
 
Solicitamos a disponibilização de acesso a esta documentção ao Auditor  Pierre José de Luna  que nos lê em cópia. 
 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ – Presidente 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Fernando Barrancos Chucre - Presidente 
 Cibele Riva Rumel 
 Cid Torquato Junior 
 Fábio Souza dos Santos 
 Karina Tollara D’Alkimin 
 Mauro Ricardo Machado Costa 
 Orlando Lindório de Faria 
 Sandra Cristina Leite Santana 

 
CONSELHO FISCAL 

 Fabiano Martins de Oliveira - Presidente 
 Johnny Roberty Bibe de Souza Oliveira 
 Roni Ronaldo Celestino 

 
Esclareço que possuimos a documentação solicitada pelo TCM dos Diretores e Conselheiros não relacionados acima. 
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Atenciosamente 
 
 
 

 

  

José Toledo Marques Neto  
Diretoria Administrativa Financeira 
jtmneto@prefeitura.sp.gov.br  
55 11 3113 7624  
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REVOGADO POR

DECRETO Nº 50.514, DE 20 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre providências para assegurar a transparência no âmbito da Administração 

Municipal Direta e Indireta.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que o respeito e o efetivo atendimento ao princípio da transparência 

importam para a Administração Pública um dever, impondo-lhe o ônus de zelar pela 

divulgação e público registro dos quadros de servidores que, investidos em funções 

públicas, atuam em prol da comunidade, no exercício dos serviços que lhe são próprios;

CONSIDERANDO oportuno, concomitantemente às providências tendentes à concreção da 

transparência no domínio dos serviços desenvolvidos e respectivos quadros da 

Administração Direta, estabelecer programas e mecanismos aptos a assegurar a boa 

governança também no âmbito da Administração Indireta;

CONSIDERANDO, por derradeiro, impositiva a adequação das ações, condutas e 

desempenho dos servidores da Administração Municipal, Direta e Indireta, às diretrizes e 

políticas públicas praticadas pelo Governo Municipal, bem assim às previsões e à 

capacidade orçamentária de atender às despesas,

D E C R E T A:

DECRETO Nº 50.514 DE 20 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre providências para assegurar a 

transparência no âmbito da Administração 

Municipal Direta e Indireta.

Página 1 de 5DECRETO Nº 50.514 DE 20 DE MARÇO DE 2009 « Catálogo de Legislação Mun...

19/02/2020http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-50514-de-20-de-marco-de-2009
Decreto Nº 50514/2009 (026262766)         SEI 7810.2020/0000107-6 / pg. 159



Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Administração Pública - COMAP, com a função 

de zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na Administração Pública Direta e Indireta do Município de São 

Paulo, bem como pelo respeito aos preceitos do artigo 37 da Constituição Federal, sem 

prejuízo das atribuições e competências dos demais órgãos da Administração.

Art. 2º O COMAP, vinculado à Casa Civil, do Gabinete do Prefeito, será composto pelos 

seguintes Secretários Municipais, ou por seus representantes:(Redação dada pelo Decreto 

nº 57.972/2017)

I - Secretário-Chefe da Casa Civil;(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

II - Secretário do Governo Municipal;(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

III - Secretário Municipal de Justiça;(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

IV - Secretário Municipal da Fazenda;(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

V - Secretário Municipal de Gestão.(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

§ 1º Integrarão o COMAP, ainda, 4 (quatro) membros escolhidos pelo Prefeito.(Redação 

dada pelo Decreto n° 58.904/2019)

§ 2º A Presidência do COMAP caberá ao Secretário-Chefe da Casa Civil, ou ao seu 

representante nos eventuais impedimentos e faltas, competindo-lhe indicar o secretário dos 

trabalhos.(Redação dada pelo Decreto nº 57.972/2017)

§ 3º. Os Secretários Municipais designarão suplentes para seus representantes, na hipótese 

de eventuais impedimentos.

Art. 3º. Os demais Secretários Municipais poderão ser convidados a participar das reuniões 

que tratarem de matéria de interesse do órgão ou entidade sob sua supervisão ou 

relacionada com a área de sua competência.

Art. 4º. Os membros do COMAP reunir-se-ão sempre que convocados por seu Presidente.

(Redação dada pelo Decreto nº 50.675/2009)

§ 1º. As deliberações do COMAP serão tomadas por maioria simples de votos, presentes, no 

mínimo, 3 (três) membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

§ 2º. Ao Presidente do COMAP compete ainda:

I - dirigir os trabalhos do Conselho;

II - convocar e presidir suas reuniões;

Página 2 de 5DECRETO Nº 50.514 DE 20 DE MARÇO DE 2009 « Catálogo de Legislação Mun...

19/02/2020http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-50514-de-20-de-marco-de-2009
Decreto Nº 50514/2009 (026262766)         SEI 7810.2020/0000107-6 / pg. 160



III - designar seu substituto em caso de impedimento;

IV - aprovar o Regimento Interno.

Art. 5º. O COMAP tem as seguintes atribuições:

I - assessorar o Prefeito:

a) no zelo pelo cumprimento dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, 

publicidade e eficiência, bem como dos preceitos do artigo 37 da Constituição Federal, no 

âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

b) na fixação de orientações básicas quanto à direção das atividades dos órgãos da 

Administração Indireta, bem como ao seu funcionamento, inclusive relativamente às 

empresas em que a Prefeitura seja acionista majoritária;

c) no efetivo cumprimento da Súmula nº 13 do Supremo Tribunal Federal;

II - fixar princípios a serem observados em assuntos de política salarial pela Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional e pelas empresas nas quais a Prefeitura seja acionista;

III - estabelecer parâmetros para a remuneração dos cargos de diretoria das autarquias, das 

fundações e das empresas em que a Prefeitura seja acionista majoritária, bem como, 

quando não vedado expressamente pela legislação aplicável, a dos conselhos curadores, 

administrativos, deliberativos ou orientadores e fiscais, das fundações instituídas ou 

mantidas pelo Município;

IV - editar instruções sobre assuntos de sua competência;

V - elaborar seu Regimento Interno.

Art. 6º. Compete, ainda, ao COMAP, para garantir estrita observância aos artigos 116, "b", e 

238 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aprovar, previamente, a 

nomeação das funções de confiança e dos cargos em comissão das autarquias, das 

fundações e das empresas em que a Prefeitura seja acionista majoritária, além de 

manifestar-se nos casos de nomeação para cargos e funções de confiança da 

Administração Direta que lhe venham a ser submetidos.(Redação dada pelo Decreto nº

50.675/2009)

§ 1º. O dirigente de autarquia, fundação ou empresa em que a Prefeitura seja acionista 

majoritária deverá encaminhar a indicação do ocupante à função de confiança ou cargo em 

comissão ao COMAP, para apreciação e aprovação.

§ 2º. A aprovação deverá ser feita por maioria simples, em voto nominal e aberto.
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Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo

Art. 7º. (Revogado pelo Decreto nº 50.675/2009)

Art. 8º. Ao Prefeito será dado conhecimento das deliberações adotadas pelo COMAP.

Art. 9º. A Administração Pública Direta e Indireta, por intermédio de seus órgãos e entes, 

deverá incluir no respectivo sítio da Internet relação completa dos servidores que ocupem 

cargo em comissão, indicando o nome completo, o cargo e/ou função e a remuneração 

referente ao exercício do referido cargo.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 25 de maio de 2009.(Redação dada pelo Decreto nº 50.542/2009)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de março de 2009, 456º da 

fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO

CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de março de 2009.

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

1. Decreto nº 50.542/2009 - Altera o artigo 10º

2. Decreto nº 50.675/2009 - Altera o caput dos artigos 4º e 6º

3. Decreto nº 53.689/2013 - Altera o parágrafo 2º do artigo 2º

4. Decreto nº 57.972/2017 - Altera o “caput” e o § 2º do artigo 2º

5. Decreto n° 58.904/2019 - Altera o artigo 2° do Decreto.

Alterado por

Normas Correlacionadas
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DECRETO Nº 58.414 DE 13 DE SETEMBRO DE 2018
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SÃO PAULO URBANISMO
SP-URBANISMO/CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Líbero Badaró, 504, 16º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 31137517

Ata de Reunião

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SÃO PAULO URBANISMO-SPURBANISMO,
REALIZADA NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

 

No dia dezenove de novembro do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, reuniu-se ordinariamente o
Conselho de Administração da São Paulo Urbanismo – SPUrbanismo, em sua sede social, na Rua Líbero
Badaró, 504, 15º andar, sala 154 – Auditório, registrando a presença dos conselheiros que subscrevem
esta ata e dos demais par�cipantes José Armênio de Brito Cruz, Presidente, José Toledo Marques Neto,
Diretor Administra�vo e Financeiro e Daniel Wasem Quesada, Gerente Jurídico, todos da São Paulo
Urbanismo. Ausente, jus�ficadamente, o conselheiro Orlando Lindório de Faria e Fernando Barrancos
Chucre. A reunião é aberta pelo conselheiro Mauro Ricardo que declara a existência de quórum, e inicia a
ordem do dia pelo item 01 da pauta – Evolução de Caixa, passando a palavra ao Diretor Administra�vo e
Financeiro que apresenta os pontos mais relevantes do fluxo. O diretor Toledo informa a postergação do
leilão de CEPAC’s da Faria Lima de novembro para a primeira semana de dezembro e esclarece que,
apesar da entrada de despesas não previstas, como a ação trabalhista programada para dezembro (três
milhões e quatrocentos reais) e pagamento à CEF referente ao contrato de gestão das Operações Urbanas
(dois milhões e quinhentos reais), o caixa terminará o ano com saldo posi�vo de aproximadamente um
milhão e oitocentos reais, mesmo após a autorizada devolução de oito milhões à conta do mobiliário
urbano, devido à desapropriação de terreno (doze milhões de reais), ao recebimento da multa de
desvinculação de CEPACs (seis milhões de reais) e ao bom desempenho nas realizações dos trabalhos
técnicos da Empresa, apesar dos baixos resultados de execução das Operações Urbanas, em função da
queda de realizações das Secretarias vinculadas. Complementa que a empresa não possui gestão sobre a
execução das Operações e sua respec�va arrecadação, que é um percentual sobre o valor executado
pelas Secretarias. Prossegue a apresentação fazendo referência aos valores de outubro de 2019, em que
houve a queda na arrecadação das Operações Urbanas e entrega de projetos, sendo esperada a
retomada em novembro e dezembro, em função da reorganização de contratos com a SMDU. Ressalta
que a empresa não pode faturar, apesar de ter produtos prontos, em função da regularização dos
contratos de projetos com SMUD. Complementa que existe a previsão de recebimento no primeiro
trimestre de 2020 de vinte e sete milhões, referente à desapropriação do terreno localizado na Fernão
Dias. O Presidente da São Paulo Urbanismo complementa que o terreno em questão já foi objeto de
no�ciário, pois é um terreno da São Paulo Urbanismo que possuí problemas com invasões e questões
sociais. Ressalta que a desapropriação ocorreu para inclusão do imóvel na PPP habitacional.
Prosseguindo para o item 02 da pauta - Apresentação do relatório de acompanhamento do CDI, o
Diretor Toledo informa que foi disponibilizado via SEI o relatório de acompanhamento do CDI referente
ao exercício de 2018, elaborado pelo COGEAI, e apresenta os principais pontos, com a respec�va
manifestação da Empresa, que passa a fazer parte integrante desta ata. O conselheiro Mauro Ricardo
toma a palavra e complementa que a falta de governabilidade em relação à suas receitas operacionais,
que não dependem das decisões feitas pela própria empresa, foi o mo�vo que levou a São Paulo
Urbanismo tornar-se dependente em 2020. Prosseguindo para o item 03 da pauta – Variação no quadro
de pessoal, O diretor Toledo informa a reestruturação realizada na SPUrbanismo que ex�ngue alguns
níveis de hierarquia, tornando a estrutura mais linear em comparação com o cenário anterior,
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ex�nguindo as superintendências, reduzindo o número de gerências, e mantendo-se a quan�dade de
diretorias. O Presidente José Armênio complementa que todas as mudanças realizadas na estrutura
�veram o obje�vo de integrar de forma coerente as áreas com o novo desenho da empresa e o Diretor
Toledo informa que houve redução do quadro de empregados, em especial da área meio, o que
possibilitou o aumento de pessoas envolvidas nas áreas de produção técnica. A conselheira Angela
ques�ona se houve redução salarial após a ex�nção das superintendências e o Diretor Jose Toledo
esclarece que houve uma readequação salarial a par�r da função exercida pelo funcionário, com
superintendentes se tornando assessores e outros gerentes. A conselheira Ângela complementa que a
Empresa está com dificuldades financeiras, inclusive tornando-se dependente devido à falta de
governabilidade de recursos, porém percebe-se “aumento” de salários para cargos de livre provimento e
novas contratações de livre provimentos em contraponto à demissão de empregados de carreira,
solicitando explicações sobre a situação, e o Diretor José Toledo diz que o dado concreto é que a empresa
tem, em 2019, um custo de pessoal de R$33.742.000,00 e a projeção para 2020 é de R$28.464.000,00. A
conselheira Angela prossegue informando que essa projeção deverá ser acompanhada periodicamente, e
complementa que há uma nota técnica do CAAI que dispõe sobre a necessária publicidade do processo
de demissões, que não teria sido observada. O Presidente José Armênio esclarece que a nota técnica
serve como orientação às Empresas Públicas, não se tratando de determinação, e que a São Paulo
Urbanismo cumpriu com todas as obrigações determinadas. O conselheiro Mauro Ricardo prossegue para
o item 04 da pauta - Aprovar calendário de reuniões 2020, que após análise entre os membros, é
aprovada por todos. Segue-se para o item 05 da pauta – Informes, a) Acordo Cole�vo de Trabalho e o
Gerente Jurídico Dr. Daniel relata que desde maio de 2019 a empresa vem negociando o reajuste das
clausulas econômicas do acordo cole�vo de trabalho 2018/2020 e que o reajuste foi abaixo do esperado
pelos funcionários, complementa que a diretriz da JOF é que a empresa que não tenha resultado
operacional posi�vo, não poderá oferecer reajuste aos funcionários. Informa que o Sincohab solicitou
conciliação junto ao Tribunal Regional do Trabalho e que a empresa solicitou à JOF alteração das balizas
para essa negociação, sendo concedido em 14/11, o que permi�rá a negociação com os funcionários. O
conselheiro Mauro Ricardo pede a palavra e solicita que o jurídico da SPUrbanismo elabore um estudo
em relação à Emenda Cons�tucional aprovada recentemente, que trouxe mudanças rela�vas às
demissões e aposentadoria de empresas estatais, solicitando apresentação na próxima reunião. b)
Avaliação de Desempenho: O diretor Toledo informa a necessidade de avaliação de desempenho dos
membros e a conselheira Cibele relembra que houve constrangimento em relação à auto-avaliação e que
os conselheiros entraram em consenso na época que caberia ao Diretor Presidente a avaliação da
Diretoria Execu�va. Após análise e discussão é deliberado que o formulário será revisto e posteriormente
divulgado aos demais membros para, se de acordo, realização da avaliação. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente do Conselho encerra a reunião e eu, Juliana Hervilha Ligero, lavrei a presente ata, em 01
(uma) via que, após análise e aprovação, foi devidamente assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes.

 
São Paulo, 19 de novembro de 2019.
 
 
ANGELA MARIA BATISTA
Membro
 
 
SANDRA CRISTINA LEITE SANTANA
Membro
 
 
KARINA TOLLARA D’ALKIMIN
Membro                                                                 
 
 
CIBELE RIVA RUMEL
Membro
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FÁBIO SOUZA DOS SANTOS
Membro
 
 
CID TORQUATO JÚNIOR
Membro
 
 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Membro

Documento assinado eletronicamente por Mauro Ricardo Machado Costa, Secretário do Governo
Municipal, em 19/12/2019, às 13:40, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso
I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Juliana Hervilha Ligero, Assistente de Gestão de Poli�cas
Públicas, em 19/12/2019, às 13:46, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I
do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Ba�sta, Conselheiro(a), em 19/12/2019, às
15:17, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Cid Torquato Júnior, Conselheiro(a), em 19/12/2019, às
15:53, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Cibele Riva Rumel, Conselheiro(a), em 19/12/2019, às
16:22, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Karina Tollara D Alkimin, Conselheiro(a), em 19/12/2019,
às 16:43, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Sandra Cris�na Leite Santana, Conselheiro(a), em
19/12/2019, às 18:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por FABIO SOUZA DOS SANTOS, Conselheiro(a), em
19/12/2019, às 23:44, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 024390569
e o código CRC F3B29845.

Referência: Processo nº 7810.2019/0001203-3 SEI nº 024390569
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Maria Giselda F Dos Santos

De: Daniel Wasem Quesada
Enviado em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 14:59
Para: Fernando Chucre; Angela Maria Batista; 'Cibele Rumel'; Cid Torquato; 'fabiosantos3105@gmail.com'; 

Karina Tollara D'Alkimin; Mauro Ricardo Machado Costa; Orlando Lindório de Faria; 
'sandra.santana45157@gmail.com'

Cc: José Armênio de Brito Cruz; Denise Lopes de Souza; Juliana Hervilha Ligero; José Toledo Marques 
Neto; Luis Oliveira Ramos

Assunto: Considerações acerca da avaliação de desempenho dos administradores da empresa

 
Prezados Conselheiros e Conselheiras, boa tarde, 
 
Tendo em vista o solicitado na reunião de hoje, dia 18/02/20, pelo Conselho de Administração, ie os fundamentos 
normativos da avaliação de desempenho de administradores da empresa, cumpre esclarecer que a avaliação de 
desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos administradores e membros de comitês de empresas 
públicas e sociedades de economia mista é obrigação prevista no inciso III do artigo 13 da Lei Federal nº 13.303/16 e, 
conforme artigo 15 cc artigo 1º do Decreto Municipal nº 58.093/18, que regulamenta no Município de São Paulo a 
matéria, deve ser realizada em todas as empresas públicas cujo acionista majoritário seja o Município de São Paulo, 
independentemente de seu porte, devendo abordar, no mínimo: 
 
i) a exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;  
ii) a contribuição para o resultado do exercício e para a sustentabilidade financeira da empresa ou da entidade;  
iii) a consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e no planejamento estratégico; 
iv) a contribuição para a diversidade de experiências, formações acadêmicas e qualidade das discussões e deliberações 
do órgão colegiado do qual participa. 
 
(Cumpre ressaltar, nesse sentido, que o Decreto Municipal nº 58.093/18, nos termos do parágrafo primeiro de seu 
artigo 15, autoriza que a avaliação seja realizada sem que se contemplem os itens “ii” e “iii”, havendo necessidade de 
consentimento expresso prévio da Junta Orçamentáro-Financeira – JOF para sua substituição pela observância do 
cumprimento de metas do Compromisso de Desempenho Institucional – CDI, o que houve em deliberação do referido 
órgão datada de 09/03/18, conforme se verá abaixo)  
 
Assim, tem-se que há, atualmente, obrigação legal, positivada em normas federal e municipal, de que os 
administradores de empresas estatais sejam submetidos a avaliação (i) anual, (ii) individual e coletiva, (iii) utilizando-se 
os critérios acima mencionados, havendo previsão expressa, ainda, de que o (iv) Conselho de Administração, conforme 
inciso IV do artigo 18 da Lei Federal nº 13.303/16, deve avaliar os diretores de sua empresa, podendo, para tanto, 
contar com o auxílio de comitê estatutário, órgão inexistente na atual estrutura da SPUrbanismo. 
 
Não sendo, entretanto, as supramencionadas normas suficientes para que se defina na completude o regime de 
avaliação de desempenho objeto do caso em tela, cumpre destacar que o Decreto Municipal nº 53.687/13, que cria a 
Junta Orçamentário-Financeira, no inciso IX de seu artigo 1º, dispõe ser competência da JOF estabelecer diretrizes para 
a avaliação de desempenho dos membros dos Conselhos de Administração, Fiscal e Deliberativo, assim como da 
Diretoria Executiva, das entidades da Administração Indireta.  
 
Nesse sentido, a Junta Orçamentário-Financeira deliberou, em 09 de março de 2018, que a avaliação dos membros do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva de estatais deverá ser realizada, 
respectivamente, das seguintes formas: 
 
Conselho de Administração: autoavaliação e avaliação do colegiado, por cada membro (governança) + avaliação por 
meio do CDI (resultados); 
 
Diretoria Executiva: avaliação individual e coletiva, pelo Conselho de Administração ou Conselho Deliberativo 
(governança) + avaliação por meio do CDI (resultados); 
 
Conselho Fiscal: autoavaliação e avaliação do colegiado, por cada membro (governança). 
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Destarte, tem-se que o regime acima descrito é o regime definido por normas federal e municipal referente à avaliação 
anual de administradores de empresas públicas e que, portanto, deve ser observado necessariamente pelo Conselho de 
Administração da SPUrbanismo. 
 
Entretanto, não obstante a regulamentação acima exposta da matéria, o Tribunal de Contas do Município, quando da 
realização de sua auditoria anual, recomendou à São Paulo Urbanismo que, como estímulo ao engajamento, à 
responsabilização, à contribuição e às mudanças significativas de comportamento que impactem positivamente a 
empresa, tanto os membros dos Conselhos quanto os membros da Diretoria Executiva, dentro de suas respectivas 
esferas, avaliem uns aos outros (“avaliação por pares”), e não apenas se autoavaliem e avaliem o colegiado, ressaltando, 
novamente, tratar-se de recomendação do TCM, e não de obrigação. 
 
Assim, em resumo, compete, com fundamento nos artigos 13 e 18 da Lei Federal nº 13.303/16, no artigo 15 do Decreto 
Municipal nº 58.093/18 e na deliberação de JOF de 09/03/18, aos membros do Conselho de Administração, 
anualmente: 
 
i) avaliar individual e coletivamente os membros da Diretoria Executiva (i.i) quanto à exposição dos atos de gestão 
praticados, em especial quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa e (i.ii) quanto à contribuição para a 
diversidade de experiências, formações acadêmicas e qualidade das discussões e deliberações do órgão colegiado do 
qual participa; 
ii) autoavaliarem-se (i.i) quanto à exposição dos atos de gestão praticados, em especial quanto à licitude e à eficácia da 
ação administrativa e (i.ii) quanto à contribuição para a diversidade de experiências, formações acadêmicas e qualidade 
das discussões e deliberações do órgão colegiado do qual participa; 
iii) avaliarem coletivamente o Conselho de Administração (i.i) quanto à exposição dos atos de gestão praticados, em 
especial quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa e (i.ii) quanto à diversidade de experiências, formações 
acadêmicas e qualidade das discussões e deliberações do órgão colegiado. 
 
Caso acatada a recomendação do TCM, competiria também aos membros do Conselho de Administração: 
 
iv) avaliarem individualmente seus pares (i.i) quanto à exposição dos atos de gestão praticados, em especial quanto à 
licitude e à eficácia da ação administrativa e (i.ii) quanto à contribuição para a diversidade de experiências, formações 
acadêmicas e qualidade das discussões e deliberações do órgão colegiado do qual participa. 
 
Espero ter esclarecido a questão e peço desculpas caso minha fala na reunião de hoje não tenha sido suficiente para 
dirimir possíveis dúvidas. 
 
Por fim, encontro-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
Att. 
 

 

  

Daniel Wasem Quesada  
Gerência Jurídica  
dwquesada@spurbanismo.sp.gov.br 
55 11 3113 7515  
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SÃO PAULO URBANISMO
Diretoria Administrativa e Financeira

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/DAF Nº 026299936

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

PRE

JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ

 

Encaminho para sua ciência e resposta ao Tribunal de Contas do Município as informações e/ou
documentações a seguir em resposta ao Ofício SSG-GAB 7349/2020 (documento nº 025667400):

 

4.1 – Não foi iden ficada a Carta Anual de Governança, em infringência ao inciso VIII do art. 8º da
Lei Federal nº 13.303/16 (subitem 3.2.1).

 

Resposta: A SP-Urbanismo confeccionou e divulgou o Relatório da Administração, subscrito pelo
Conselho de Administração, Fiscal e Auditoria, bem como com as informações e balanço das
atividades de cada diretoria da Empresa objetivando cumprir o requisito do Artigo 8.

Link:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/Relatorio_Integrado_Anual/Relatorio_Integrado_Anual_2018.pdf

 

A referida publicação contém muitos dos requisitos solicitados na Legislação.

 

Para 2020, estamos aprimorando e concentrando informações de modo a garan r que todas as
exigências con das no referido inciso sejam contempladas e desta forma apresentar até o final de
Abril do Corrente ano os resultados da empresa do ano de 2019, incluindo a adequação de
nomenclatura do referido relatório.

 

4.2 – Não estão sendo publicados, juntamente com a remuneração, os bene cios recebidos pelos
administradores, tais como Plano de Saúde, Assistência Odontológica, Seguro de Vida,
Gra ficação de Diretoria (recesso e Bônus), em infringência ao inciso I do art. 12 da Lei Federal nº
13.303/16 (subitem 3.2.1).

 

Resposta: Em 2019, a remuneração total dos Diretores incluindo os bene cios é lançada mensalmente
no Portal da Transparência da Prefeitura. Em 2020, disponibilizamos também um link que remete ao
Portal, incluindo uma tabela com as autorizações e legislação aplicada à remuneração percebida pelos
diretores e administradores da empresa.

Link:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/sp_urbanismo/acesso_a_informacao/index.php?
p=293227

 

4.3 – Não foram iden ficadas as Atas de Assembleia Geral, que ra fiquem a remuneração e os
bene cios dos administradores, em infringência ao art. 16 do Decreto Municipal nº 58.093/18
(subitem 3.2.1).

 

Resposta: A remuneração paga aos diretores estatutários foi ra ficada pela Assembleia Geral de 2014
(documento nº 026178964), para atender as diretrizes da Junta Orçamentária e Financeira - JOF de
04/10/2013, ainda vigente.

 

A partir desta data, ocorreram complementações à diretriz fixada, a saber:

 

Em 07/03/2017 a JOF determinou “Administração Indireta Planos de Saúde: A JOF aprovou que as
empresas municipais apliquem aos Diretores nomeados pela Assembleia Geral de Acionistas as
mesmas regras rela vas a auxílio/plano de saúde adotadas para os demais funcionários de cada
empresa respectivamente. As empresas não poderão custear aos diretores auxílios/planos de saúde em
níveis superiores aos disponíveis para os demais funcionários.” (6017.2017/0008306-5)
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Em 24/08/2018 o COGEAI unificou a forma de remuneração dos Conselheiros de Administração e
Fiscais (SE! 6017.2018/0053344-5).

 

Em 22/01/2019 o DECAP encaminhou parecer da PGM uniformizando o entendimento referente
ao pagamento de férias somente após completado os 12 meses de período aquisi vo (SEI!
6017.2019/0003521-8).

 

Estes pontos serão pautados na próxima reunião da Assembleia Geral dos Acionistas, agendada para
o dia 02/03/2020, a fim de ra ficar as diretrizes complementares à determinação da JOF de 2013. A
convocação foi realizada através do SEI! 7810.2020/0000174-2.

 

4.4 – Não foi iden ficado nas plataformas disponibilizadas pela SP-Urbanismo, o Regimento
Interno da Diretoria Execu va, em infringência ao inciso I do § 3º do art. 3º do Decreto Municipal
nº 58.093/18 (subitem 3.2.2).

 

Resposta: O Regimento Interno da Diretoria Execu va foi pautado e aprovado na 2ª reunião
extraordinária da Diretoria Execu va (pauta – documento nº 026253373), realizada em 06/02/2020, e
também aprovado pelo Conselho de Administração na reunião de 18/02/2020 (pauta – documento nº
026179995). A minuta do documento e seu rito de aprovação constam no processo SEI!
7810.2020/0000052-5 e as atas das reuniões aprovando o documento, assim que assinadas, serão
devidamente incluídas no referido processo.

 

Em complemento ao solicitado no item acima informamos que, estamos juntando ao presente
processo a determinação atualizada da Junta Orçamentário-Financeira - JOF quanto à des nação de
resultados constantes do O cio DECAP nº 039/2019 (documento nº 026208464) e das providências
adotadas por esta Empresa para seu atendimento constantes das atas da Diretoria Execu va
(documento nº 026208797) e do Conselho de Administração (documento nº 026209000).

 

4.5 – Não foi apresentada a documentação comprobatória, suficiente e adequada, da experiência
profissional de membros do Conselho de Administração, em infringência ao inciso II do § 2º do
artigo 11 do Decreto Municipal nº 58.093/18 (subitem 3.4).

 

Resposta: A indicação de membros para composição do Conselho de Administração e Fiscal da São
Paulo Urbanismo é feita pela acionista majoritária, PMSP, sem a ingerência desta Empresa Pública
Municipal. A documentação comprobatória da experiência e demais documentos correlatos é
encaminhada diretamente para o COMAP, sem o envolvimento desta Empresa, que, após análise e
aprovação do referido Comitê, remete o o cio a São Paulo Urbanismo para ciência da indicação e
nomeação realizada.

 

Isto posto, recebemos o O cio nº 96/2019 – CASA CIVIL, que contém toda a documentação analisada
pelo COMAP da conselheira Sandra Cris na Leite de Santana (documento nº 026254132), que
comprova sua experiência profissional. Comunicamos à conselheira sobre a pendência identificada por
este egrégio Tribunal e solicitamos esclarecimentos quanto ao cumprimento dos requisitos e/ou
complementação da documentação comprobatória (e-mail – documento nº 026254480).

 

Foi recepcionado também na São Paulo Urbanismo o O cio  nº 259/2019 – SGM/GAB, que contém a
documentação comprobatória do conselheiro Fábio Souza dos Santos (documento nº 026256978).
Comunicamos ao conselheiro e solicitamos esclarecimentos quanto ao cumprimento dos requisitos
e/ou complementação da documentação comprobatória (e-mail – documento nº 026260163).

 

Com relação à comprovação da experiência da Conselheira Karina Tollara D’Alkimin, não acusamos o
recebimento na São Paulo Urbanismo do o cio contendo a documentação comprobatória. Diante do
ocorrido, encaminhamos consulta à Secretaria da Casa Civil, responsável pelo expediente do COMAP
(e-mail – documento nº 026260829), para que nos fosse informado o respec vo número de o cio ou
protocolo de entrega da documentação. Assim que ob vermos retorno, o expediente será localizado e
a documentação juntada ao processo SEI. Adicionalmente, comunicamos à conselheira (e-mail –
documento nº 026261015) para que fosse complementada a documentação disponibilizada
anteriormente no processo SEI 7810.2019/0001035-9. Assim que recebida às informações,
comunicaremos.

 

4.6 – Não foi iden ficada a Declaração de Inexistência de Vedações de membro do Conselho de
Administração, em infringência ao caput do art. 12 do Decreto Municipal nº 58.093/18 (subitem
3.4).

 

Resposta: Conforme exposto no item 4.5, a documentação comprobatória da conselheira Karina
Tollara D”Alkimin não foi recepcionada na São Paulo Urbanismo, incluindo a Declaração de
Inexistência de Vedações. Encaminhamos consulta à Casa Civil para que nos fosse informado o
respec vo número de o cio ou protocolo de entrega da documentação. Assim que ob vermos retorno,
o expediente será localizado e a documentação juntada ao processo SEI.
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4.7 – Não foi iden ficada a Publicação de Aprovação pelo COMAP de membro do Conselho de
Administração, em infringência ao § 1º do art. 12 do Decreto Municipal nº 58.093/18 (subitem
3.4).

 

Resposta: Conforme esclarecido no item 4.5, a indicação de membros para composição dos Conselhos
da São Paulo Urbanismo é feita pela acionista majoritária, PMSP, sem a ingerência desta Empresa
Pública Municipal. A conselheira Cibele Rumel foi nomeada em Abril/2017 e recepcionamos na São
Paulo Urbanismo o Memorando SGM nº 214/2017 (documento nº 026262380) contendo somente a
portaria de nomeação de diversos membros do conselho, sem o encaminhamento ao COMAP.

 

O Decreto nº 50.514, de 20 de março de 2009 (documento nº 026262766) disciplina que somente as
nomeações das funções de confiança e dos cargos em comissão deverão ser previamente aprovadas
pelo COMAP.  Em Fevereiro/2018, com a edição do DECRETO Nº 58.093, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2018, é que a competência para o exame do cumprimento dos requisitos de capacidade técnica foi
atribuída ao COMAP, mo vo pelo qual as nomeações aos membros dos conselhos das Empresas
Públicas passaram a serem encaminhadas ao COMAP.

 

4.8 – Não foi iden ficado no CDI indicador que demonstra a relação entre a aplicação dos
recursos previstos ou planejados e o bene cios ofertado, de modo que se torne claro, da
perspec va econômica, o impacto (econômico-financeiro) que a en dade causa por ações
visando o atendimento ao interesse cole vo que jus ficou sua criação, em infringência ao inciso I
do art. 8º da Lei federal nº 13.303/16 (subitem 3.7.)

 

Resposta: Foi inserido no CDI em 2019 o indicador denominado “Potencial de arrecadação gerado pela
SP-Urbanismo através da criação de instrumentos de intervenção Urbanís ca“ tendo como parâmetro
“Potencial de arrecadação gerados pelos projetos produzidos no ano em referência, durante o período
de sua implementação para o município.”

 

Este indicador em conjunto com os demais da Diretoria de Implementação de Projetos Urbanos - DIP,
indica justamente o atendimento ao Inciso I do ar go 8º, da Lei Federal 13.303 e estão em constante
aprimoramento pela equipe técnica.

 

4.9 – Não foram iden ficadas no CDI informações acerca da estrutura de controle da en dade
assim como prá cas e polí cas de governança corpora va, em infringência ao inciso III do art. 8º
da Lei Federal nº 13.303/16 (subitem 3.7).

 

Resposta: As polí cas de governança foram aprovadas junto à Diretoria Execu va em 06/02/20 e pelo
Conselho de Administração em 18/02/20 conforme pautas citadas no item 4.4.

 

Conforme informado anteriormente através do SEI 7810.2019/00001035-9 que trata do atendimento da
Requisição de Documentos de 06/11/19, a instalação de estrutura de controle interno nesta Empresa
foi apreciada através do SEI 7810.2018/0000266-4 pela nossa Diretoria Execu va em reunião do
Colegiado de 13/08/19 que resultou na deliberação constante da Ata (documento nº 025902928).

 

4.10 – Não foram realizadas audiências públicas para a prestação de contas anual, em infringência
ao § 1º do art. 27 do Decreto Municipal nº 58.093/18 (subitem 3.7).

 

Resposta: A São Paulo Urbanismo, nos termos do caput do ar go 27 do Decreto Municipal nº
58.093/18, tem encaminhado anualmente ao Comitê de Governança das En dades da Administração
Indireta – COGEAI relatório rela vo ao cumprimento das metas de seu CDI e publicizado o parecer do
referido órgão em seu portal -
 https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/sp_urbanismo/acesso_a_informacao/index.php?
p=263165.

 

Tendo em vista que a audiência pública tem como obje vo precípuo garan r publicidade ao processo
de acompanhamento das metas firmadas por esta Empresa pública em seu CDI, a São Paulo
Urbanismo entende ter garan do os requisitos de publicidade almejados pelo comando do parágrafo
primeiro do suprarreferido ar go 27, em especial tendo em vista a situação financeira em que se
encontra esta Empresa, por intermédio da publicação dos relatórios anuais de acompanhamento do
CDI no seu portal, permi ndo, por intermédio do e-SIC, que cidadãos interessados possam oferecer
seus questionamentos.

 

4.11 – A SP-Urbanismo, como um aperfeiçoamento à polí ca de transparência, publique em local
visível de seu site, diretórios para os sites da Municipalidade, os quais fornecem informações
relevantes da empresa, tais como Portal da Transparência, Portal Dados Abertos etc. (subitens
3.2.1 e 3.2.2).

 

Resposta: Foram inseridos os links que remetem ao portal da transparência e dados abertos.

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/sp_urbanismo/acesso_a_informacao/index.php?
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4.12 – A SP-Urbanismo analise a viabilidade da ins tuição de mecanismo formal de controle
interno, ponderando-se o custo-bene cio, que vise o acompanhamento da evolução e o
aperfeiçoamento dos mecanismos de Governança Corpora va e Compliance da empresa (subitem
3.3).

 

Resposta: Conforme informado anteriormente no item 4.9 à instalação de estrutura de controle interno
nesta Empresa foi apreciada através do SEI 7810.2018/0000266-4 pela nossa Diretoria Execu va em
reunião do Colegiado de 13/08/19 que resultou na deliberação constante da Ata (documento nº
025902928).

 

4.13 – É recomendável que a avaliação da Diretoria Execu va seja realizada pelo Conselho de
Administração, dado que se possui um caráter fiscalizatório da gestão da en dade, conforme
legislação pertinente (subitem 3.4).

 

Resposta: O tema foi pautado na reunião do Conselho de Administração de 19/11/2019 (ata –
documento nº 026286119), na qual os conselheiros decidiram pela revisão do formulário fornecido
pelo Departamento de Haveres e Capitais do Município – DECAP. Na Reunião de 18/02/2020 o tema
foi novamente colocado em pauta, reforçando a necessidade de finalização da avaliação e os
conselheiros solicitaram maiores esclarecimentos quanto à obrigatoriedade da avaliação e sua forma
de realização (individual, cole va e em pares). O assunto foi devidamente esclarecido na reunião e
complementado através do e-mail constante do documento nº 026286388. Assim que deliberado pelo
conselho à forma como se dará a avaliação e a sua conclusão, informaremos a este Tribunal.

 

O Conselho de Administração desta Empresa em 21/11/18 deliberou que o Conselho avaliaria
somente o Presidente e este os Diretores conforme consta de Ata da 11ª Reunião Ordinária desse
Colegiado (documento nº 025903136) e esta avaliação se encontra no documento nº 025903299.

 

Conforme já informado anteriormente através do SEI nº 7810.2019/0001035-9 rela vo à Requisição de
Documentos de 06/11/19, as Avaliações dos Conselhos de Administração e Fiscal referentes ao
exercício de 2018 foram enviadas diretamente pelos membros desses colegiados ao Departamento de
Defesa de Capital e Haveres da Secretaria Municipal da Fazenda.

 

Em complemento ao solicitado no item acima informamos que, juntamos as avaliações do exercício de
2019 do Conselho Fiscal que se encontram nos documentos nºs 025903498, 025903629, 025903754 e
025903838 e estas constam do Processo SEI nº 7810.2019/0001146-0, que foi enviado ao Comitê de
Governança das En dades da Administração Direta – COGEAI em 11/11/19 através da carta PRE-
107/2019 (documento nº 025904118) e aguardam a apreciação da Junta Orçamentário-Financeira -
JOF conforme Encaminhamento (documento nº 025904118) de 07/02/20 da Chefia de Gabinete da
Secretaria de Governo Municipal, bem como constam do processo SEI nº 7810.2019/0001035-9
relativo à Requisição de Documentos de 06/11/19.

 

DENISE LOPES DE SOUZA

Diretora Administrativa e Financeira - Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por Denise Lopes de Souza, Diretor(a) Administrativo(a)
e Financeiro(a), em 20/02/2020, às 12:51, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026299936 e o código
CRC 76164CA0.

Referência: Processo nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026299936
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SÃO PAULO URBANISMO
Presidência

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE Nº 026322329

PRE/GJU
Dr. Gerente Jurídico
 
De ordem, encaminho os autos para análise e proposição de carta resposta. 
 
Ressalto que em 19/02/2020 foi recebido na São Paulo Urbanismo o Ofício nº 34/PREF/CASA CIVIL/2020, que
contém a documentação da conselheira Administrativa Karina Tollara D'Alkimin, incluindo a comprovação da
experiência e declaração de inexistência de vedações, que atende aos apontamentos 4.5 e 4.6.
 
Atenciosamente,
 
Juliana Hervilha Ligero
Assessora

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Hervilha Ligero, Assessor(a)
Administrativo(a), em 20/02/2020, às 16:10, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026322329 e o código
CRC C0374E65.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026322329
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SÃO PAULO URBANISMO
Gerencia Jurídica

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU Nº 026344033

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

Ao

Dr. Gabriel Guedes,

 

Para análise e formulação de carta resposta.

 

Att.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Wasem Quesada, Gerente Jurídico, em
21/02/2020, às 10:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026344033 e o código
CRC 7A996FE0.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026344033
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SÃO PAULO URBANISMO
Gerencia Jurídica

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU Nº 026358348

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

GJU - DR. DANIEL W. QUESADA

Por entender que os esclarecimentos constante dos autos revelam-se sa sfatórios ao atendimento do
quanto determinado pelo Tribunal de Conta do Município de São Paulo, segue minuta de carta
resposta a ser encaminhada para assinatura do Sr. Presidente da São Paulo Urbanismo, a qual deverá
instruída com a manifestação e documentos juntados ao presente feito sob
os números 026299936 e 026322329. Salientando que este úl mo trata do O cio nº 34/PREF/CASA
CIVIL/2020, que contém a documentação da conselheira Administra va Karina Tollara D'Alkimin, que
inclui a comprovação da experiência bem como a declaração de inexistência de vedações, que atende
aos apontamentos 4.5 e 4.6.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Guedes de Freitas, Assessor Pleno III, em
21/02/2020, às 15:04, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026358348 e o código
CRC B9A355B7.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026358348

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU 026358348         SEI 7810.2020/0000107-6 / pg. 217



SÃO PAULO URBANISMO
Gerencia Jurídica

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Encaminhamento SP-URB/PRE-GJU Nº 026406241

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

 

Urgente

 

À

Presidência da São Paulo Urbanismo

José Armênio de Brito Cruz,

 

Com meus cumprimentos, encaminho-lhe manifestação jurídica, evento nº 026358348,
acompanhada de minuta de carta resposta ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo,
evento nº 026357275, ressaltando a necessidade de juntada dos documentos relacionados,
incluído o documento juntado aos autos sob número de evento 026321627.

 

Att.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Wasem Quesada, Gerente Jurídico, em
26/02/2020, às 15:02, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026406241 e o código
CRC 533B10B4.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026406241
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SÃO PAULO URBANISMO
Presidência

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

Excelentíssimo Senhor

Dr. JOÃO ANTONIO

Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Rua Professor Ascendino Reis, nº 1130

Ofício SSG-GAB 7349/2020

TC/018317/2019

Ofício nº PRE-023/2020/2020/SP-URBANISMO

ASSUNTO: Auditoria para verificar a observância pela empresa das regras de gestão estabelecidas
na Lei Federal 13.303/16 (Lei das Estatais) e no Decreto Municipal 58.093/18

 

Referência: Processo SEI nº 7810.2020/0000107-6.

  

Senhor Presidente

 

 

Em atendimento ao quanto determinado no ofício em epígrafe, vimos, mui respeitosamente,
perante Vossa Excelência, relativamente ao Ofício acima citado, apresentar manifestação nos
termos da documentação que instrui a presente.

 

Atenciosamente,

José Armênio de Brito Cruz

Presidente da São Paulo Urbanismo - SPUrbanismo
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Documento assinado eletronicamente por José Armênio de Brito Cruz, Presidente, em
26/02/2020, às 16:47, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 026412081 e o código
CRC B051D843.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 026412081
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SÃO PAULO URBANISMO
Presidência

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

Termo de Encerramento

Processo nº 7810.2020/0000107-6

 

Protocolada a Carta PRE-023/2020 (026505203), Nesta data, ENCERRO o presente processo, não
podendo mais nada lhe ser acrescentado.

 

Documento assinado eletronicamente por José Armênio de Brito Cruz, Presidente, em
24/03/2020, às 12:08, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 027344206 e o código
CRC 4EAE4508.

Referência: Proces s o nº 7810.2020/0000107-6 SEI nº 027344206
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